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SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA DE REDES. Nº 194/2018-GAB/SIND.          
BELÉM, 07 DE AGOSTO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.385/2018-GAB/
SIND, datado de 25/07/2018, fi rmado pela Sra. Presidente da 
Sindicância Processual, instaurada nos termos da Portaria nº 
11/2018-GAB/SIND de 28/02/2018, publicada no DOE, edição 
nº 33.571 de 06/03/2018, prorrogada pela Portaria nº 36/2018-
GAB/SIND de 07/05/2018, publicada no DOE, edição nº 33.612 
de 08/05/2018;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Sindicante, de que trata a portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 347056
PORTARIA DE REDES. Nº 283/2018-GAB/PAD.         

BELÉM, 06 DE AGOSTO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.389/2018-
NDE/SEDUC, de 25/07/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº 283/2017-GAB/PAD 
de 31/05/2017, publicada no DOE n° 33.386 de 01/06/2017, 
prorrogada pela Portaria nº 323/2017-GAB/PAD de 02/08/2017, 
publicada no DOE nº 33.430 de 03/08/2017, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 347021
PORTARIA DE REDES. Nº 644/2018-GAB/PAD.         

BELÉM, 06 DE AGOSTO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.239/2018-
NDE/SEDUC, de 25/06/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº 306/2017-GAB/PAD 
de 01/06/2017, publicada no DOE n° 33.387 de 02/06/2017, 
prorrogada pela Portaria nº 349/2017-GAB/PAD de 10/08/2017, 
publicada no DOE nº 33.438 de 16/08/2017, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;

CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 347028
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 
05054937/0001-63, com sede nesta cidade à Rodovia Augusto 
Montenegro KM 10, s/nº, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as disposições da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro 
de 1994, convoca conforme abaixo relacionados (as) para 
apresentar-se, na Coordenadoria de Recursos Financeiros no 
prazo de até 10 (dez) dias, para prestação de contas de PDDE, 
conforme descriminação abaixo:

PROCESSO SERVIDOR PROGRAMA

1061227/2016 RAIMUNDO CONCEIÇÃO MAUÉS

PDDE- Educação Básica e 
Integral /2014

PDDE- Ed. Básica/2015
PDDE- Estrutura/2015

617411/2012 DULCINÉIA RAIOL DE CARVALHO PDDE-Ed. Básica/2017
617169/2012 SÔNIA DE NAZARÉ BARRADAS RIBEIRO PDDE- Ed. Básica/2016

617326/2012 GISELLE BEZERRA FELIPE
PDDE- Ed. Básica/2012 e 2013

PDDE- Ed. Integral/2012
PDDE- Qualidade/2014

1264696/2018 MARCELO LOBATO FIGUEIRA PDDE- Ed. Básica/2015
PDDE- Qualidade/2015

1264739/2018 SÔNIA MARIA DE OLIVEIRA FONSECA PDDE- Ed. Básica/2017
1264702/2018 GERUSA COUTO FURTADO PDDE- Ed. Básica/2017
1264717/2018 ROSILMA CUNHA DE SOUZA PDDE- Ed. Básica/2017
1265289/2018 CHISTIAN DENYS MARTINS PDDE- Ed. Básica/2017

1265295/2018 CLÁUDIA BERNADETE BELÉM PANTOJA
PDDE- Ed. Integral/2016 e 2017

PDDE- Ed. Básica/2017
 

1265283/2018 FLÁVIA SARMENTO DE OLIVEIRA PDDE- Ed. Básica/2017

1265271/2018 ELIANA DO SOCORRO BARROS FORMIGOSA PDDE- Ed. Básica/2014
PDDE- Ed. Básica/2014

1265279/2018 CARLOS ALBERTO ARAÚJO VERAS PDDE- Ed. Básica/2017
PDDE- Ed. Integral/2017

Belém, 06 de julho de 2018
ANA CLAUDIA SERRUYA  HAGE
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 347032
PORTARIA DE SUBST. Nº 125/2018-GAB/PAD.           

BELÉM, 06 DE AGOSTO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº 1.461/2018-NDE, 
datado de 02 de agosto de 2018;
CONSIDERANDO            o disposto no art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora MARIA DA GLÓRIA DE SOUZA 
BORGES, Mat. nº 5890910-1, designada pela Portaria nº 
166/2018-GAB/PAD, de 15/06/2018, publicada no DOE edição 
nº 33.639 de 18/06/2018, pela servidora GISELE CHAVES 
PENNER, Mat. nº 5314577-2;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 347157

PORTARIA Nº 73/2018-GAB/SIND.  
 BELÉM, 07 DE AGOSTO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos constantes nos autos do Processo nº 
1206250/2018 e de mais fatos conexos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
para apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima 
referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras NILMA DE 
SOUZA MEIRELLES, Mat. nº 5901059-1, e ANA
CLAUDIA SEABRA OLIVEIRA Mat. nº 57224244-1, para, sob 
a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 30 
(trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente a Autoridades e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder às diligências indispensáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 347161
PORTARIA DE PRORR. Nº 196/2018-GAB/PAD.        

BELÉM, 06 DE AGOSTO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº 154/2018-GAB/PAD de 
06 de junho de 2018, publicada no DOE n° 33.632 de 07 de 
junho de 2018;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2018-NDE, de 17 
de julho de 2018, da lavra da Presidente da Comissão em que 
solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida,  a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 347153
PORTARIA Nº 203/2018-GAB/PAD                        

BELÉM, 07 DE AGOSTO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1250035/2018;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora 
Jurídica da – ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor do servidor J.J.V.C., matrícula nº 
5492106-1, pelo cometimento de transgressão, em tese, ao que 
dispõem os arts. 177, I, II e VI; 178, XIII c/c art. 190, XIX, da 
Lei Estadual nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras MARIA 
JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4, GEORGINA 
TAVARES SARMANHO, Mat. Nº 301973-1 e DAYSE RUTH 
TAVARES DA SILVA, Mat. Nº 454680-1, para, sob a presidência 
da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual perí odo por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 


